
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAÍ

DECRETO N'.28.21 7. DE 23 DE MAIO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE !4 DE
DEZEMIBRO DE 2018, ART 4', $ 2' ./

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENIAÇÀO DE DOTAÇÃO OR;çAMENTÁRIA POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PAlhA ATENDER DESPESA A COM OBRA DE REABILITAÇÃO DE
ÁREA PUBLICA NO PARQUE ELOY CHAVES / CAMPO DO CARECA - PROCESSO: 29.5 1 ! -3/20 1 8-]
REF. SOLICITAÇÃO 383 - UNIDADE DE GESTÃO DE TNFRAEST. E SERVIÇOS PÜBLTCOS
PEDIDO REQUISICÃQ 746. 137 REMANEJAMENTO

DECRETA

.\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 245.850,00 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E CINQÜENTA
REAIS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

IO.O1.15.452.0186.1512 IMPLANTACÀO/REVllALIZACÃO DE PRACAS. EKROUES E JARDINS
4.4.90.5 1 .OO OBRAS E INSTALACÕES

6326 MCIDADES/CEF/CONV.862373/2017/OBRA PO. ELOY CHAVES

R$ 245.850,00

TOTAL....R$ 245.850,00
./

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TjlATA O )ÜT. I' FAR-SE-A COM O(S}
SEGUNTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISA ll DA LEI FEDER/\l N. 4320/64 ...
/

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

\
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/

E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

/

GUSTAVO L. C. MAllYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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